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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 042/2023  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
FORMA DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Rua João Goetten Sobrinho, 555, Centro, inscrito no CNPJ sob n° 
85.997.237/0001-41, por intermédio da Secretaria de Planejamento, como órgão gerenciador, representado neste 
ato pelo Secretário, Sr. Marcus Roberto Bordignon, e mediante o Pregoeiro Oficial, nomeado pelo Decreto Municipal 
n° 1635/2023 de 30/01/2023 realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento menor preço global, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 
de setembro de 2019,do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, 
da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-
se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Medida Provisória nº 1.667, de 31 de março de 2023, 
e as exigências estabelecidas neste edital.  
 
DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO: 
Recebimento das propostas: do dia 10/08/2023 a partir das 08:00h até o dia 22/08/2023 às 08:30h. 
Limite para impugnação ao edital: até o dia 17/08/2023 às 23:59h. 
Abertura das propostas e início da sessão de disputa de lances: dia 22/08/2023 às 08:35h. 
 
DATA, HORA e LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o Edital está disponível na íntegra 
no endereço eletrônico do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e do Município de 
Santa Cecília (www.santacecilia.sc.gov.br). 
 
1.  DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para aquisição e instalação de 
sistema de sinalização semafórica com intuito de melhorar as condições de segurança e tráfego no cruzamento da 
Avenida XV de Novembro com Avenida Nakayama e Rua João Goetten Sobrinho, conforme relação, quantitativos 
e especificações constantes no edital e em seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência (Anexo I), facultando-se 
ao licitante a participação em todos os itens.  
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste edital e 
seus anexos quanto às especificações do objeto.  
1.4. Os órgãos participantes desta licitação são os seguintes: 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA 

 
1. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1.   As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da Prefeitura Municipal de Santa Cecília. 
 
 Despesa: 33 – Pavimentação de Ruas e Passeios 

 
 

 
 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.  CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1.  O Pregão Eletrônico será realizado pela Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Santa Cecília 
com apoio técnico e operacional do Departamento de Tecnologia da Informação Portal de Compras Públicas, que 
atuará como provedor do sistema eletrônico. 
3.2.  Poderão participar desta licitação quaisquer empresas interessadas, do ramo de atividade do objeto desta 
licitação, que preencham as condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência e comprovem sua 
qualificação mediante a apresentação da documentação exigida. 
3.3.  Caberá ao licitante interessado em participar do pregão na forma eletrônica: 
3.3.1.  Dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento 
do sistema. 
3.3.2.  Credenciar-se previamente no sítio: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
3.3.3.  Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a 
proposta e, quando necessário, os documentos complementares. 
3.3.4.  Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.3.5.  Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
3.4.  O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Administração 
Municipal responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.5.  A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às 
condições deste Edital. 
3.6.  Não será permitida a participação neste Pregão: 
3.6.1. Empresa suspensa de participar de licitações e impedida de contratar, independente do órgão 
sancionador (Federal, Estadual ou Municipal). 
3.6.2.  Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Municipal, até que seja promovida 
sua reabilitação. 
3.6.3.  Empresa enquadrada nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93. 
3.6.4.  Cooperativas de mão de obra. 
3.6.5.  Empresas em consórcio. 
3.6.6.  Que possuam vínculos de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a autoridade 
competente, o Pregoeiro, o subscritor do edital ou algum dos membros da respectiva equipe de apoio, nos termos 
do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/1993. 
3.6.7.  Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativamente ou judicialmente. 
3.6.8.   Empresa sob falência ou recuperação judicial e/ou extrajudicial, que não apresente, durante a fase de 
habilitação, Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do 
atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeiro estabelecidos neste edital. 
3.6.9. A participação não é exclusiva a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do art. 49, Inciso 
III, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações do art. 48 da Lei Complementar 147, de 
07 de agosto de 2014. 
 
4.  DO CREDENCIAMENTO 
4.1.   O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras Públicas e permite a 
participação dos interessados nas licitações eletrônicas realizadas pela Prefeitura Municipal de Santa Cecília. 
4.2.   O cadastro no portal de compras públicas deverá ser feito no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, por 
meio de login e senha. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.3.    O participante, com poderes de representação, poderá tomar decisões relativamente a todas as fases do 
procedimento licitatório. 
4.4.   O Licitante responde integralmente por todos os atos praticados no certame por seu representante ou 
procurador. 
4.5.   O Credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
Licitação. 
4.6.   É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso do sistema, cabendo-lhe zelar por todas as transações 
efetuadas diretamente ou por seu representante 
4.7.  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
4.7.   A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo VI 
para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, 
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para 
fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
4.8.  Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores informações na 
página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do 
Portal ou pelo e-mail fornecedores@portaldecompraspublicas.com.br. TELEFONES: 3003-5455, (48) 3771-4672 
(51) 3103-9615, 08007305455. 
 
5.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1.  Após a divulgação do edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, as licitantes 
deverão, até a data e hora marcadas para recebimento das propostas, encaminhar a proposta, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 
5.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para 
a execução do objeto desta licitação. 
5.2.   A proposta comercial deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos subitens a seguir: 
5.2.1.  Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.2.2.  Ser apresentada por item e soma total do item, com valores expressos em reais. 
5.2.3.  Deverá ser indicada a MARCA dos itens ou a expressão “marca própria”. 
5.2.4.  O preço unitário e total deverá ser fixo em reais, com 02 (duas) casas decimais. Deverão estar incluídos no 
preço, todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente sobre a execução do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a 
Administração. 
5.2.5. O prazo de entrega dos itens, conforme anexo I do edital. 
5.3.  O preenchimento incorreto dos dados necessários à análise da proposta implicará na desclassificação da 
mesma. 
5.4.    O julgamento das propostas será feito pelo MENOR PREÇO - GLOBAL. 
5.5.  Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os representantes de 
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar sua condição 
no momento do envio da proposta e apresentar, juntamente com os documentos de habilitação, certidão de   
enquadramento no Estatuto Nacional do Microempreendedor Individual, Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante. 
5.6.    Vícios, erros e/ou omissões que não impliquem em prejuízo para o Município poderão ser desconsiderados 
pelo Pregoeiro, cabendo a este agir em conformidade com os princípios que regem a Administração Pública. 
5.7.   Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica em aceitação de 
todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
5.7.1.  Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:fornecedores@portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.8. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo Pregoeiro, pelo sistema, ou de sua desconexão. 
5.9.   Caso haja omissão, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, aplicar-se-ão os prazos 
estipulados neste edital. 
5.10. A sessão poderá ser suspensa pelo pregoeiro a qualquer momento para análise e conformidade das 
propostas, conforme art. 28 do Decreto nº 10.024/2019. 
5.10.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagem às licitantes informando a 
data e o horário previstos para o início da oferta de lances.  
 
6.  DA ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
6.1.  A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas 
no preâmbulo deste Edital, no sítio www.portaldecompraspublicos.com.br. 
6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
6.3.  Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida 
pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
7.  DA CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 
7.1.  O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
7.2.  A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real 
por todos os participantes. 
7.3.  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 
7.4.  Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances. 
 
8.  DA FASE DE LANCES 
8.1.  Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes 
poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
8.2.  O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro, 
mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 
8.3.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão pública 
e as regras estabelecidas no edital. 
8.4.  O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
8.5.   Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 
8.6.  Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante. 
8.7.  Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
8.8.  Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
8.8.1.  No caso de desconexão por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa e 
reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação expressa do fato aos participantes. 
 
9.  DO MODO DE DISPUTA 
9.1. O modo de disputa definido neste Pregão será ABERTO E FECHADO, conforme inciso II, art. 31 do decreto 
nº 10.024/2019: 
9.1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema  

http://www.portaldecompraspublicos.com.br/
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encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
9.1.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 
do item mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.1.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definida poderão os autores dos melhores lances, na 
ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.1.4. Após o término dos prazos estabelecidos no valor GLOBAL, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 
crescente de valores. 
9.1.5. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício 
da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.2. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso 
nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
9.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  
9.4.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
9.5. O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste edital e seus anexos.  
9.6.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.7.  Em relação a itens não exclusivos para participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Art.’s. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
9.8.  Nessas condições, as propostas de Microempresas e Empresas de Pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
9.9.  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.10.  Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 
9.11.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.12.  Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento.  
9.13.  A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado. 
9.14.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, 
§ 2º, da Lei Federal n.º 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
9.14.1. No País. 
9.14.2. Por empresas brasileiras.  
9.14.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 
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9.14.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 
9.15. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
9.16. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser, de no mínimo, R$ 0,01 (um centavo), tanto em relação 
aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 
 
10. DA NEGOCIAÇÃO 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
11.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
11.1.  Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 10, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 
10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante. 
11.2.  Os originais ou cópias autenticadas, poderão ser solicitadas pelo pregoeiro e encaminhados ao Departamento 
de Licitações, situada na Rua João Goetten Sobrinho, 555, centro, Santa Cecília-SC, CEP: 89540-000. 
11.2.1. O licitante que convocado, deixar de enviar a documentação acima exigida será desclassificado e sujeitar-
se-á às sanções previstas neste Edital. 
11.3.  Ainda como CONDIÇÃO PRÉVIA para a habilitação do Licitante, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
11.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc). 
11.3.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
11.3.3. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). 
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ, trata-se de verificação da própria condição de 
participação na licitação, nos termos do Acórdão n° 1.793/2011 (Plenário- TCU). 
11.4.  Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o Licitante Vencedor. 
11.5.  Na hipótese da proposta ou do lance de menor preço não ser aceito, ou se o Licitante Vencedor desatender 
as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente verificando a sua aceitabilidade 
e procederá a sua habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço, e assim sucessivamente 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
11.6.  Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo Licitante Vencedor, em razão das 
especificações indicadas na proposta, o Pregoeiro poderá solicitar ao Licitante declaração expedida pela empresa, 
de que o objeto possui as características indicadas na proposta, como condição necessária para adjudicação do 
objeto. 
11.7.  O Licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo Pregoeiro, estará sujeito 
à desclassificação do item proposto. 
 
12.  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12.1.  Para habilitação, as empresas interessadas em participar do pregão deverão anexar na página do Portal de 
Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), em local próprio para documentos, toda a documentação 
de habilitação. Sendo que a documentação anexada evitará a necessidade de envio da mesma por e-mail, bem 
como trará agilidade na verificação de habilitação das empresas vencedoras. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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12.2.  Os documentos na forma prevista neste Edital deverão ser inseridos no sistema do Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br), juntamente com a proposta. 
12.3. Os proponentes deverão apresentar: 
 
12.3.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a).  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede. 
b).  Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. 
b1).   A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na 
Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante apresentação da seguinte documentação: 
b1.1). Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu enquadramento 
como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. 
b1.2). As sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006. 
b1.3). A Certidão deve estar atualizada, ou seja, emitida a menos de 90 (noventa) dias da data marcada para a 
abertura da presente Licitação. 
c).  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 
d).  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência. 
e).  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 
f).  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
g).  No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização. 
h).  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
i).  Procuração ou documento equivalente, caso seja representada por procurador, com firma reconhecida do 
outorgante, cópia do respectivo RG – Registro Geral e CPF/MF – Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 
Fazenda afim de comprovar os poderes do outorgante. 
 
12.3.1.1. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 
a).  Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, conforme modelo 
do anexo III. 
b).  Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, nos 
termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo IV. 
c).  A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99), 
conforme modelo do Anexo V. 
 
12.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a).  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
b). Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tributos administrados pela Secretaria 
da Receita Federal. 
c).  Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo 
órgão competente. 
d).  Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo 
órgão competente.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, deverão ser apresentados os 
comprovantes referentes a cada um dos cadastros. 
e).  Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS). 
f).  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943. (Inciso incluído pela Lei 12.440, de 2011). www.tst.gov.br. 
  
12.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a).  Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo Cartório Distribuidor da pessoa 
jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade. 
a.1).  Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada certidão 
negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 
a.2). Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias 
de sua emissão. 
 
12.3.4.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
a).  Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão) emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, em papel timbrado, assinado por seu representante legal, de que a empresa forneceu materiais 
semelhantes e pertinentes ao objeto desta licitação, que tem por objetivo comprovar o fornecimento por parte da 
empresa, informando o teor da contratação e os dados da empresa contratada de forma clara. 
b).  Comprovação, para fins de demonstração de capacitação técnico-profissional, de possuir profissional de 
nível superior e/ou profissionais de nível técnico, mediante a apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) 
expedido pelo CREA ou CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS – CRT, onde conste que o mesmo 
executou obra/serviço semelhante ao do objeto desta licitação.  
c). Declaração de disponibilidade de equipe técnica até o término do contrato, caso a licitante venha sagrar-se 
vencedora. 
d).  Declaração de indicação das pessoas técnicas adequadas e disponíveis para a realização do objeto da 
licitação, com apresentação de relação nominal do técnico semafórico e do motorista de caminhão munck ou 
plataforma elevatória, e os seus respectivos Certificados de Capacitação para comprovação de atendimento as 
normas regulamentadoras da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, apresentando a comprovação de 
capacitação dos funcionários que farão a instalação dos equipamentos das seguintes normas, pelo menos: NR 06 
– Equipamentos de Proteção Individual (EPI), NR10 Segurança em Instalação de Serviços de Eletricidade e NR 35 
– Trabalho em Altura. 
e).  Declaração que a empresa apresentará no prazo estipulado acima, todos os argumentos técnicos relevantes 
por entidades qualificadas (universidades, institutos, laboratórios etc.), cuja idoneidade e competência técnica sejam 
comprovadamente reconhecidas em âmbito nacional e/ou internacional, conforme acima descrito. É obrigatória a 
apresentação expressa de documentos comprobatórios deste item, para a fase de qualificação das empresas. 
f).  Declaração expressa dando concordância a todas as condições deste edital, sem restrições de qualquer 
natureza, e de que, vencedor desta licitação, fornecerá os serviços e materiais objeto desta licitação, pelo preço 
proposto e de acordo com as normas desta licitação. 
g). Declaração de que a assistência técnica será prestada. Deverá o proponente indicar o endereço da pessoa 
jurídica responsável pelo serviço de assistência técnica, deverá ser anexada declaração em papel timbrado no qual 
o mesmo se responsabiliza pelos serviços e prazos pactuados e que possui técnicos especializados, sendo esta 
assistência prestada em um raio de até 300 km da sede deste município, a assistência técnica deverá ser prestada 
em um prazo de 48 horas da solicitação. 
h).  Declaração de que conhece os locais e detalhamentos do objeto e que cumprirá na integra todo o solicitado 
neste processo, sem futuras alegações de desconhecimento das particularidades da obra. 
 
12.4. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados por qualquer processo de cópia, a ser 
baixadas em formato compatível no campo específico do sistema informatizado para sessão do pregão. As cópias 
deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis, compatíveis com os originais. 
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12.5. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob 
qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.  
 
12.6. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será responsável pelo 
fornecimento dos produtos, seus acessórios e faturamento, com o mesmo número do CNPJ. Serão aceitos 
documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e endereço diverso quando os mesmos tiverem validade para 
todas as filiais e matriz. 
 
12.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de 
validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida 
para o recebimento das propostas. 
 
12.8.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação 
da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
12.9.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
12.10.  O cumprimento do envio dos documentos exigidos acima, dispensa o envio dos mesmos documentos em 
vias originais, entretanto, poderá o Pregoeiro requisitar ao participante cópia de documentos para diligências 
necessárias, nos termos do Art. 43, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93 no qual dispõe que é facultada à Comissão ou 
autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originariamente da proposta. 
 
13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
13.1.  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser anexada em campo específico do sistema 
eletrônico, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro e deverá: 
13.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
13.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
13.2.   A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
13.3.      Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
13.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
13.4.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
13.5.  A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
13.6.  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
 
14.  DO RECURSO 
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14.1. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá o prazo de 30 minutos, onde qualquer licitante poderá, durante o 
prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, as quais 
deverão ser enviadas exclusivamente em campo próprio do sistema, disponível no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br , ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar                 
contrarrazões em igual número de dias que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  
14.2.  O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e será dirigido a Exma. Sra. Prefeita 
Municipal, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo a Prefeita, 
devidamente informada, para apreciação e decisão.  
14.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados.  
14.4. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do 
disposto no item 14.1, importará na decadência desse direito, e o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor.  
14.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, será o resultado da licitação 
submetido a autoridade competente que homologará e fará a adjudicação do objeto da licitação ao vencedor.  
14.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação, sob pena de descumprimento das obrigações assumidas.  
 
15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
15.1. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente 
instruído à autoridade superior e propor a homologação. 
15.1.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará 
o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 
16.   PRAZO E CONDIÇÕES PARA A ASSINATURA DO CONTRATO 
16.1.  Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada termo de contrato ou 
emitido instrumento equivalente.  
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. Alternativamente à convocação para 
comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito digitalmente no prazo de 05 
(cinco) dias uteis, a contar da data de seu recebimento.  
16.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 
16.2.2. A assinatura do contrato pela licitante vencedora poderá ser por meio de assinatura eletrônica com 
certificado digital ICP Brasil do representante legal da empresa. 
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
16.3.1. Referida Nota está substituindo ao termo de contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos. 
16.4.      A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
16.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar o contrato. 
 
17. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
17.1.  A proponente vencedora em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o reequilíbrio econômico-
financeiro dos preços vigentes por meio de solicitação formal, devidamente protocolada ao Setor de Compras ao 
cuidados de HELIEL MORAES, ou, caso o pedido seja assinado digitalmente, poderá ser enviado no endereço 
eletrônico compras@santacecilia.sc.gov.br, acompanhada de documentos comprobatórios (nota fiscal anterior a 
apresentação da proposta, nota fiscal atual, notícias, entre outros) e certidões negativas de débitos constantes no 
item 12 do Edital.  
17.1.1.  Até a decisão final da Administração, que deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, a proponente vencedora 
deverá entregar os itens normalmente, levando em consideração os preços registrados e vigentes. 
 
18.  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
18.1. O contrato a ser firmado entre o Município e a(s) licitante(s) vencedora(s) terá a vigência de 12 meses contados 
a partir da assinatura. 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
19.1. Se o licitante vencedor descumprir as condições deste Pregão ficará sujeito às penalidades estabelecidas na 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  
19.2.  De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja 
sua rescisão, constituindo motivo para o seu cancelamento, nos termos previstos no art. 78 e seus incisos.  
19.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
convocação, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades 
legalmente estabelecidas.  
19.4. Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (representada pela Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente), a Administração Pública poderá aplicar a(s) CONTRATADA(S) as seguintes penalidades, sem prejuízo 
das demais sanções legalmente estabelecidas:  
a).  Por atraso superior a 5 (cinco) dias da execução do objeto, fica(m) a(s) CONTRATADA(S) sujeita(s)à 
aplicação de multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho, a 
ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a 30 (trinta) dias. 
b).  Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto que não importe em rescisão, 
poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente. 
c).  Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de execução estabelecido na Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, será aplicada multa de 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor da contratação.  
d).  Para cada notificação de descumprimento contratual, será cobrada multa de R$ 50,00 (cinquenta reais), 
devendo ser aplicada em dobro no caso de reincidência pelo mesmo motivo.  
19.5. Sem prejuízo da aplicação das penalidades acima previstas, ainda poderá a Administração aplicar a 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
a).  Advertência. 
b).  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato ou sobre a parcela inadimplida, caso a rescisão 
decorra da inexecução parcial do objeto contratado. 
c).  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos.  
d).  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os  
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
19.6.  Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002, o fornecedor que convocado dentro do prazo de validade da sua  
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
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ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações  
legais.  
19.7.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas CEIS 
e, no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado pelo período previsto em lei, sem prejuízo 
das multas previstas no Edital e no contrato e das demais cominações legais. 
19.8.  As penalidades acima poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos do artigo 87 da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. 
19.9.  Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja 
relevada a multa imposta. 
19.10.  Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei e garantido o contraditório e a 
ampla defesa. 
19.11. A licitante vencedora ficará obrigada a entregar o equipamento, objeto deste Edital, de acordo com as 
especificações exigidas, na forma, nos locais, prazos e preços estipulados na sua proposta e na Autorização de 
Fornecimento.  
19.12. Deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter, durante toda execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 
19.13. A empresa deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas, sociais, 
previdenciários, fiscais ou comerciais. 
 
20. DA RESCISÃO  
20.1. O presente ajuste poderá ser rescindido no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos 
enumerados no artigo 78 da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores, podendo ser:  
a).   Por ato unilateral, escrito, do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, 
da Lei nº 8.666/93 
b).  Amigavelmente por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, 
não cabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse público. 
c).   Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
20.2.  De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja 
sua rescisão, constituindo motivo para o seu cancelamento, nos termos previstos no art. 78 e seus incisos. 
20.3.  Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, sujeita-se a empresa 
contratada ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, ou sobre a parcela 
inadimplida, caso a rescisão decorra da inexecução parcial do objeto contratado, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 
 
21.  DA ENTREGA E DO PAGAMENTO 
21.1.  As regras acerca da entrega e dos pagamentos são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
edital. 
 
22.  DA FISCALIZAÇÃO  
22.1. A fiscalização do contrato ficará a cargo do(s) servidor(es) abaixo mencionado(s) juntamente com o 
departamento de compras responsáveis pelo Recebimento de Mercadorias e Serviços: Fiscal do Contrato: HELIEL 
MORAES, telefone: (49) 3244-2032, e-mail: compras@santacecilia.sc.gov.br   
22.2. Caberá ao(s) servidor(es) designado(s) bem como aos responsáveis pelo recebimento verificar se os itens, 
objeto do contrato, atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como autorizar o 
pagamento da respectiva nota fiscal, e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento 
a que se referir o objeto licitado. 
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23.  DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
23.1.  As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 03 (três) dias úteis, antes da data 
designada para a realização do Pregão, não sendo computado para a contagem do referido prazo a data fixada para 
o fim do recebimento das propostas, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende 
viciarem o mesmo, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas 
no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br . 
23.2.  Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela unidade requisitante decidir, no prazo de 2 (dois) dias úteis, sobre a 
impugnação interposta. 
23.3.  Se procedente e acolhida à impugnação, seus vícios serão sanados e nova data será designada para a 
realização do certame, exceto quando resultar alteração no Edital e esta, inquestionavelmente, não afetar a 
formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 
23.4.   A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório. 
23.5.  Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser envidados ao Pregoeiro, até 03 
(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em 
campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br  
23.6.  O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 
23.6.1.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 
 
24.   DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
24.3.  Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
– DF. 
24.4.  No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
24.5.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
24.6.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e 
a segurança da contratação.  
24.7.  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
24.8.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
24.9.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
24.10.  Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste edital. 
24.11.  O edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br nos 
dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 
24.12. À Administração reserva-se o direito de filmar e gravar as sessões e utilizar este meio como prova. 
24.13. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
24.13.1. ANEXO I – Modelo de proposta. 
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24.13.2. ANEXO II – Declaração Inidoneidade. 
24.13.3. ANEXO III – Declaração Habilitação. 
24.13.4. ANEXO IV – Declaração menor de idade. 
24.13.5. ANEXO V – Declaração ME/EPP. 
24.13.6. ANEXO VI – Minuta do Contrato. 
 
25.   DO FORO 
25.1.   Para dirimir as questões oriundas deste Edital e da futura Ordem de Compra, será competente o Foro da 
Cidade de Santa Cecília - SC, com renúncia aos demais. 
 
 
 
Santa Cecília-SC, 09 de agosto de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
MARCUS ROBERTO BORDIGNON 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
 
 

Após análise do conteúdo do presente edital, verificou-se 
que este cumpre os requisitos exigidos pelas Leis n. 

10.520/2002 e n. 8.666/1993, Decreto 10024/2019, razão pela qual opino pelo 
prosseguimento do processo licitatório. Em ........./......../.2023 

 
_______________________________________________________ 

ANDRE GROCHOVSKI PEREIRA DE SOUZA 
ASSESSOR JURÍDICO 

Advogado-OAB/SC- 24483 
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ANEXO I 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 042/2023  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

 
PROPOSTA COMERCIAL DO VENCEDOR 

 
 

NOME DA EMPRESA: ______________________________________________ 
 
ENDEREÇO: ______________________________________________________ 
 
CIDADE: ________________________________ CEP: ____________________ 
 
ESTADO: __________________ FONE/FAX DA EMPRESA:________________ 
 
FONE/FAX DO REPRESENTANE: _________________CNPJ Nº ____________ 
 
CONTA CORRENTE NO BANCO ___________________ AGÊNCIA: _________ 
 
Apresentamos nossa proposta pós licitação para fornecimento dos itens conforme segue, objeto da presente 
licitação, Pregão Eletrônico n.º ........../2023, acatando todas as estipulações consignadas: 

 

Item Quant. Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço Total 

01   ** deve o proponente especificar o objeto de forma 
clara, descrevendo detalhadamente as 
características técnicas do produto ofertado, 
incluindo especificação, de marca, modelo, 
garantia, procedência e outros elementos que 
de forma inequívoca identifiquem e constatem 
as configurações cotadas. 

   

Valor total da proposta R$ ________ ( ________________________________). 
Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, frete, fiscais e comerciais etc. e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 
Declaramos que os itens ofertados atende à todas as especificações descritas no edital. 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________ (no mínimo, 60 - sessenta dias). 
PRAZO DE ENTREGA: __________________________________________________________ 
   (Conforme Anexo I do edital). 
PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO: .................................. 
 
DATA: 
 
____________________________________________ 
NOME E ASSINATURA DO 
REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA 
 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO II 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 042/2023  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 
DECLARAÇÃO 
 
 

(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada. 
 
(Endereço Completo) 
 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão 
Eletrônico nº _____________ instaurada pela Prefeitura Municipal de ________, que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
(Local e Data) 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 
do CNPJ. 
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ANEXO III 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 042/2023  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
(Nome da Empresa) 
 
 
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 
(Endereço Completo) 
 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
(Local e Data) 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 
do CNPJ. 
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ANEXO IV 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 042/2023  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
(Nome da Empresa) 
 
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 
(Endereço Completo) 
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o 
inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 
 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS.  
1). Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do 
CNPJ. 
2). Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO V 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 042/2023  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno 
Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para todos os fins de direito, 
especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de 
ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006 
 
 
________________________________________________________________________________ 
Local e data 
 
 
 
________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO VI 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 042/2023  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023  
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº___/2023 

Termo de Contrato que entre si celebram: 
 

 
 
1ª. Contratante: 

 
O MUNICÍPIO SANTA CECÍLIA/SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
85.997.237/0001-41, com sede na Rua João Goetten Sobrinho, 555, centro, nesta cidade de Santa Cecília/SC, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal, ALESSANDRA APARECIDA GARCIA, e de ora diante denominada 
simplesmente MUNICIPIO. 
 
2ª. Contratada: 
_____________________ pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ______, com sede na Rua 
_____________, nº ______, na cidade de ____________, Estado de _______, neste ato representada pelo Senhor 
____________, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA. 
 
Em conformidade com o processo de licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 034/2023 -, datado de _____ de 
_______ de _______ e homologado em data de ___ de _______ de 2023, na forma e condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 
 
I. OBJETO 
 
CLÁUSULA 1ª: OBJETO DO CONTRATO 
1.1.  A CONTRATADA por força do presente instrumento obriga-se junto ao Município de Santa Cecília a 
Contratação de empresa especializada para aquisição e instalação de sistema de sinalização semafórica com intuito 
de melhorar as condições de segurança e tráfego no cruzamento da Avenida XV de Novembro com Avenida 
Nakayama e Rua João Goetten Sobrinho, conforme relação, quantitativos e especificações constantes no edital e 
em seus anexos. 
1.2. Todas as despesas relacionadas com a aquisição dos implementos, bem como com a entrega correrão por 
conta da CONTRATADA. 
1.2.1.  Ficará sob total responsabilidade da CONTRATADA, realizar o transporte adequado, garantindo a sua total 
eficiência e qualidade. 
1.3.  Serão recusados os itens imprestáveis ou defeituosos que não atendam as especificações. 
1.4.   A CONTRATADA deverá responder pelos vícios, defeitos ou danos causados a terceiros/Município referente 
à instalação da sinalização semafórica, assumindo os gastos e despesas que se fizerem necessários para 
adimplemento das obrigações e providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
apontadas pela solicitante. 
1.5.   A CONTRATADA deverá substituir às suas expensas, no prazo de até 03 (três) dias úteis, após o recebimento 
da notificação expedida pela Secretaria solicitante, o(s) item(ns) que apresentarem defeitos de fabricação, ou 
qualquer anormalidade que esteja em desacordo com as especificações deste Edital, dentre outros. 

 
II. DO PREÇO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
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CLÁUSULA 2ª: DO PREÇO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
2.1 Objeto do presente contrato, será executado pelo preço total e global de R$____(_____), sendo o valor unitário  
de R$___ (____). 
2.2.  A proponente vencedora em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o reequilíbrio econômico-
financeiro dos preços vigentes por meio de solicitação formal, devidamente protocolada ao Setor de Compras ao 
cuidados de HELIEL MORAES, ou, caso o pedido seja assinado digitalmente, poderá ser enviado no endereço 
eletrônico compras@santacecilia.sc.gov.br, acompanhada de documentos comprobatórios (nota fiscal anterior a 
apresentação da proposta, nota fiscal atual, notícias, entre outros) e certidões negativas de débitos constantes no 
item 12 do Edital.  
2.3.  Até a decisão final da Administração, que deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, a proponente vencedora deverá 
entregar os itens normalmente, levando em consideração os preços registrados e vigentes. 
 
III. PAGAMENTO 

 
CLÁUSULA 3ª: PAGAMENTO 
3.1.  O(s) pagamento(s) devido(s) à(os) vencedor(es) serão efetuados  em até 05 dias uteis após a entrega dos 
materiais, respeitados os prazos de processamento dos documentos fiscais e contábeis, com recursos próprios do 
município. A nota fiscal deverá conter todas as especificações do objeto licitado, com o devido adimplemento 
contratual, sendo que a emissão e apresentação da Nota Fiscal deverá ser de acordo com os termos do art. 40, 
inciso XIV “a”, da Lei 8666/93. 
3.1.1. A CONTRATADA deverá manter como condição para pagamento, durante toda a execução do contrato, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
3.1.2. Como condição para pagamento deverão ser apresentadas juntamente com a nota fiscal/fatura, todas as 
certidões constantes da habilitação, item 12 do edital, dentro do prazo de validade, nos termos do art. 55, inciso XIII, 
da Lei de Licitações. 
3.1.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o recebimento definitivo pelo fiscal de contrato, na 
nota apresentada. 
3.1.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 
3.1.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua advertência, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
3.1.6.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
3.1.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 
3.1.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
3.2.  A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida de acordo com os valores unitários e totais discriminados no Contrato, 
e deverá constar a marca e o modelo, quando for o caso. 
3.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Santa Cecilia com indicação do CNPJ 
específico sob nº 85.997.237/0001-41. 
3.4.  De acordo com o §6º, I, do Art. 23, Anexo XI, do Regulamento do ICMS Catarinense, fica a CONTRATADA 
obrigada a emitir nota fiscal eletrônica NF-e, modelo 55, em substituição às notas fiscais impressas modelos 1 e 1-
A,quando for o caso. 
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3.5.  O arquivo xml das notas fiscais eletrônicas deverá ser encaminhado obrigatoriamente no seguinte e-mail: 
compras@santacecilia.sc.gov.br , para seu devido arquivamento. 
3.6.  Os pagamentos far-se-ão através de crédito em conta corrente bancária da CONTRATADA, a partir da data 
final do período de adimplemento a que se referir. 
 
IV. DA ENTREGA 
 
CLÁUSULA 4ª: DA ENTREGA 
4.1. Os materiais e serviços deverão ser entregues, após a autorização de fornecimento (AF) encaminhado pela 
Secretaria requisitante no prazo máximo de até 35 (trinta e cinco) dias, no local indicado. 
4.2. Todas as despesas com a entrega dos materiais e serviços correrão por conta da CONTRATADA, despesas 
essas previstas e/ou computadas na proposta. 
4.3.  A não entrega dos materiais e serviços dentro do prazo e condições estabelecidas neste Edital, ensejará a 
revogação do contrato e a aplicação das sanções legais previstas. 
4.4.  A entrega dos materiais e serviços e a emissão da respectiva nota fiscal estão condicionadas ao recebimento 
da Autorização de Fornecimento ou outro documento equivalente. 
4.5. O objeto será recebido PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, para 
efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação. 
4.5.1. O recebimento provisório será feito mediante certificação. 
4.6. O objeto será recebido DEFINITIVAMENTE, em até 05 (cinco) dias após recebimento provisório, e sua 
verificação da qualidade, quantidade e consequente aceitação. 
4.7.  Caso não ocorra o procedimento de recebimento provisório, esses serão considerados realizados. 
4.8.  O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do contratado pela solidez e 
segurança. Também não exclui a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
4.9.  O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados, mesmo após ter sido recebido definitivamente o objeto do contrato. 
Obs.: O ato de atestar se concretiza com a declaração e assinatura do responsável no verso da nota fiscal/fatura ou 
documento equivalente. A atestação caberá ao servidor do órgão ou entidade contratante, ou ao fiscal da obra ou 
serviços ou a outra pessoa designada pela Administração para esse fim. 
 
IV.  VIGÊNCIA 

 
CLÁUSULA 5ª: VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1. O contrato firmado entre o Município e a CONTRATADA terá a vigência de 12 meses contados a partir da 
assinatura. 
 
V.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª: CLASSIFICAÇÃO DAS DESPESAS 
6.1 - As despesas decorrentes do objeto do presente contrato correrão por conta das dotações orçamentárias do 
exercício de 2023 a seguir: 
Despesa: 33 
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6.2. Ficam desde já empenhadas nas referidas dotações orçamentárias as despesas para cumprimento das 
obrigações deste contrato na importância de R$ _________ mediante empenhos anexos. 
 
VII.  FISCALIZAÇÃO CLÁUSULA  
 
7ª: FISCALIZAÇÃO 
7.1.  A fiscalização do contrato ficará a cargo do(s) servidor(es) abaixo mencionado(s) juntamente com o 
departamento de compras responsáveis pelo Recebimento de Mercadorias e Serviços: Fiscal do Contrato: HELIEL 
MORAES, telefone: (49) 3244-2032, e-mail: compras@santacecilia.sc.gov.br   
7.2.  Caberá ao(s) servidor(es) designado(s) bem como aos responsáveis pelo recebimento verificar se os itens, 
objeto do contrato, atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como autorizar o 
pagamento da respectiva nota fiscal, e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento 
a que se referir o objeto licitado 

 
VIII.  GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 8ª: GARANTIA DE RESPONSABILIDADE 
8.1. A CONTRATADA responderá pelos vícios dos itens que se compromete a entregar os itens, e por quaisquer 
danos que venha a causar inclusive perante terceiros, ficando a Administração isenta de qualquer responsabilidade. 
 
IX.   DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS 
 
CLÁUSULA 9ª: DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
9.1. Se a Contratada descumprir as condições deste Pregão ficará sujeito às penalidades estabelecidas na Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  
9.2.  De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja 
sua rescisão, constituindo motivo para o seu cancelamento, nos termos previstos no art. 78 e seus incisos.  
9.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
convocação, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades 
legalmente estabelecidas.  
9.4. Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (representada pela Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente), a Administração Pública poderá aplicar a(s) CONTRATADA(S) as seguintes penalidades, sem prejuízo 
das demais sanções legalmente estabelecidas:  
a).  Por atraso superior a 5 (cinco) dias da execução do objeto, fica(m) a(s) CONTRATADA(S) sujeita(s)à 
aplicação de multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho, a 
ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a 30 (trinta) dias. 
b).  Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto que não importe em rescisão, 
poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente. 
c).  Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de execução estabelecido na Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, será aplicada multa de 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor da contratação.  
d).  Para cada notificação de descumprimento contratual, será cobrada multa de R$ 50,00 (cinquenta reais), 
devendo ser aplicada em dobro no caso de reincidência pelo mesmo motivo.  
9.5. Sem prejuízo da aplicação das penalidades acima previstas, ainda poderá a Administração aplicar a 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
a).  Advertência. 
b). Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato ou sobre a parcela inadimplida, caso a rescisão 
decorra da inexecução parcial do objeto contratado. 
c).  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos.  
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d). Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
9.6.  Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002, o fornecedor que convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais.  
9.7.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas CEIS 
e, no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado pelo período previsto em lei, sem prejuízo 
das multas previstas no Edital e no contrato e das demais cominações legais. 
9.8.  As penalidades acima poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos do artigo 87 da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. 
9.9.  Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja 
relevada a multa imposta. 
9.10.  Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei e garantido o contraditório e a 
ampla defesa. 
9.11. A licitante vencedora ficará obrigada a entregar os implementos, objeto deste Edital, de acordo com as 
especificações exigidas, na forma, nos locais, prazos e preços estipulados na sua proposta e na Autorização de 
Fornecimento.  
9.12. Deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter, durante toda execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 
9.13. A empresa deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas, sociais, 
previdenciários, fiscais ou comerciais. 
 
X.  DA RESCISÃO CLÁUSULA  
 
10ª: RESCISÃO  
10.1. O presente ajuste poderá ser rescindido no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos 
enumerados no artigo 78 da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores, podendo ser: 
a). Por ato unilateral, escrito, da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da 
Lei nº 8.666/93. 
b). Amigavelmente por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, não 
cabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse público. 
c). Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
10.2. De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja 
sua rescisão, constituindo motivo para o seu cancelamento, nos termos previstos no art. 78 e seus incisos.  
10.3. Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, sujeita-se a empresa 
contratada ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, ou sobre a parcela 
inadimplida, caso a rescisão decorra da inexecução parcial do objeto contratado, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93.  

 
XI.  VINCULAÇÃO DO CONTRATO CLÁUSULA  
 
11ª: VINCULAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
11.1 - O presente contrato está vinculado à licitação oriunda do Processo Administrativo nº 025/2023, Edital de 
Pregão Eletrônico nº 023/2023, obrigando-se a CONTRATADA de manter, durante toda a execução e vigência do 
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contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
11.2 A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal de 1988 
(não emprega menores de idade) e o disposto no artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso III da Lei nº 8.666/93 
(declarada inidônea), de acordo com a declaração conjunta, prestada durante a fase de habilitação, sob pena das 
sanções legais cabíveis.  
 
XII. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL CLÁUSULA  
 
12ª: LEGISLAÇÃO 
12.1 - O presente instrumento rege-se pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/2006, e demais normas e princípios de direito administrativo aplicáveis. 
 
XIII.  FORO CLÁSULA  
 
13ª: FORO DE ELEIÇÃO  
13.1 - As partes contratantes elegem o FORO da Comarca de Santa Cecília, com a renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente contrato. 
E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas 
do presente contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 
Santa Cecília-SC,>>>>>>>>>.,................... de 2023 

 
_______________________________                                              ___________________________                                           
ALESSANDRA APARECIDA GARCIA                                                          CONTRATADO 
PREFEITA MUNICIPAL 
 

Após análise do conteúdo do presente edital, verificou-se 
que este cumpre os requisitos exigidos pelas Leis n. 

10.520/2002 e n. 8.666/1993, Decreto 10024/2019, razão pela qual opino pelo 
prosseguimento do processo licitatório. Em ........./......../.2023 

 
_______________________________________________________ 

ANDRE GROCHOVSKI PEREIRA DE SOUZA 
ASSESSOR JURÍDICO 

Advogado-OAB/SC- 24483 

Ficam designados para acompanhar e fiscalizar o presente Contrato os seguintes servidores: 
 

NOME:____________________________________           NOME:_________________________________ 
CPF:______________________________________          CPF:___________________________________ 
 


